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Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 03/STJ. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REINTEGRAÇÃO. EFEITOS FUNCIONAIS E EFEITOS FINANCEIROS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES.

1. Em face da ordem de reintegração, declara-se que os efeitos

funcionais devem retroagir a data da demissão ilegal do servidor.

Por sua vez, os efeitos patrimoniais da ordem devem retroagir à data

da impetração.

2. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes. 

Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as

acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas

taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

"A Seção, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina Helena

Costa, Gurgel de Faria, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho e

Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.
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